INDICAÇÃO Nº 
395
, DE 2006

INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para a Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres do Município de Batatais.

                                             JUSTIFICATIVA

      
A Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres do Município de Batatais é uma entidade filantrópica e mantenedora de duas unidades assistenciais, médicas e hospitalares: “Hospital Major Antônio Candido” – Hospital Geral e a “Unidade Geriátrica” – Unidade Especializada em tratamento de doenças crônicas, cardiológicas e Neurológicas, ambas com 85% (oitenta e cinco por centro) dos atendimentos do SUS – Sistema Único de Saúde. 


Considerando a baixa remuneração paga pelo SUS – Sistema Único de Saúde e a grande procura pelos serviços oferecidos pelas duas entidades, necessita a Santa Casa de Misericórdia e o Asilo dos Pobres, da liberação de R$ 160.000,00 (Cento e Sessenta Mil Reais), emergencialmente.


Face ao exposto, considerando a urgência relevância do que se propõe, e com a certeza de poder contar com a costumeira sensibilidade e atenção do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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